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P O R T A R I A 084/2009 

 

                                                                                                        “Dispõe sobre designação para exercer a função de Secretário da 
Junta de Serviço Militar,  e dá outras providências”. 

                                                                                      
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato 

Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que o cargo lhe confere,... 
R 

  E 

    S 

      O 

         L 

           V 

              E 

Artigo 1º - Designar EDGAR DE SOUZA REZENDE, Fiscal de Tributação I, lotado na Secretaria de 

Administração e Finanças, sem prejuízo de suas funções, exercer a função de Secretário da Junta de Serviço 

Militar desta cidade de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 

 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, retroagindo seus 

efeitos 01 de junho de 2018. 

 

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos doze dias do mês de Junho do ano 

de dois mil e dezoito. 

 

 

 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR  
Prefeito Municipal 
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